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 PAUTA DA 14ª REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE 2026 
DATA: 29/04/2026 
HORÁRIO: 15H 
LOCAL: PLENARINHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
 

PROJETOS DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

 

1. PROJETO DE LEI Nº 73/2026 – DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 4.883 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Obs. a concessionária de transporte público propôs o reajuste da tarifa para R$ 13,54. Em razão disso, o projeto prevê a alteração 
do subsídio pago pela Prefeitura de R$ 8,11 para R$ 9,54 por passagem. Já o valor pago pelo usuário será ajustado de R$ 3,89 
para R$ 4,00. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
PODER EXECUTIVO ENCAMINHOU AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELA CJR 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 82/2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR PARTE DO SISTEMA VIÁRIO 
PERTENCENTE A RUA OSVALDO PADOVEZ, S/N, NO LOTEAMENTO VILA RESIDENCIAL PARQUE SAÚDE, 
PASSANDO PARABEM DOMINICAL, PARA FINS DE DOAÇÃO À SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL. 
 

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026 – ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 DE 
OUTUBRO DE 2021 – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, FIXA NOVOS LIMITES PARA A ÁREA URBANA, ALTERA 
ZONEAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Obs. altera o Plano Diretor Participativo com o objetivo de promover a implantação de loteamento voltado ao uso de lazer. 
AUDIÊNCIA PÚBLICA HOJE, ÀS 17H 
 

PROJETOS DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO 

4. PROJETO DE LEI Nº 45/2026 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 2º DA LEI Nº 5.838, DE 08 DE SETEMBRO DE 
2016. 
AUTORIA: MARCÃO BRAZ 
Obs. a proposta busca garantir a publicidade da lei que autoriza o desembarque, no transporte coletivo urbano, de pessoas do 
sexo feminino e de pessoas com deficiência fora dos pontos de parada, após as 21h, mediante a fixação de placas ou cartazes nos 
ônibus, desde que respeitado o trajeto regular da respectiva linha. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RECOMENDAÇÃO 
 

5. PROJETO DE LEI Nº 47/2026 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA TRAVESSIA ANTÔNIA MARIA DA SILVA 
FONTES. 
AUTORIA: MEIDÃO E VILMAR DA FARMÁCIA 

APTO PELA SEPLAN 
 

6. PROJETO DE LEI Nº 64/2026 – DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE FORNECIMENTO GRATUITO DE ABSORVENTES 
HIGIÊNICOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTORIA: EMERSON PEREIRA 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RECOMENDAÇÃO 
 

7. PROJETO DE LEI Nº 71/2026 – ESTABELECE NORMAS PARA O EMBARQUE DE USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO FORA DOS PONTOS EXISTENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTORIA: EMERSON PEREIRA 
PARECER CONTRÁRIO DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
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8. PROJETO DE LEI Nº 78/2026 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE 

ASSIS, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO PARQUE VISTA ALEGRE. 
AUTORIA: SERGINHO DA FARMÁCIA 

APTO PELA SEPLAN 
 

9. PROJETO DE LEI Nº 79/2026 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA MAURO SATO, LOCALIZADA NO 
LOTAMENTO PARQUE VISTA ALEGRE. 
AUTORIA: DANIEL DAVID E OSMAIR FERRARI 
APTO PELA SEPLAN 
 

10. PROJETO DE LEI Nº 80/2026 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA MÁRIO POI BARRUECO, LOCALIZADA 
NO PARQUE ESPLANADA. 
AUTORIA: DÉBORA ROMANI 
APTO PELA SEPLAN 
 

11. PROJETO DE LEI Nº 84/2026 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA PROF.ª ANA PAULA VOLPE PEREIRA, 
LOCALIZADA NO JARDIM VIVENDAS II. 
AUTORIA: MARCÃO BRAZ 
APTO PELA SEPLAN 
 

12. PROJETO DE LEI Nº 85/2026 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA CLEITON ALEXANDRE CASTRO 
NEGRINI (CLEITON ROBÔ), LOCALIZADA NO JARDIM VIVENDAS II. 
AUTORIA: MARCÃO BRAZ 
APTO PELA SEPLAN 
 

13. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/2026 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
VOTUPORANGUENSE AO SENHOR TIRSO MEIRELLES. 
AUTORIA: EMERSON PEREIRA 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

14. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 – INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, A 
MEDALHA ALUNO NOTA 10 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTORIA: SARGENTO MORENO 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RECOMENDAÇÃO 
 
 

RECADO 
• VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 196/2025 - DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE SENSOR MEDIDOR 

CONTÍNUO DE GLICOSE PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE PARA CRIANÇAS ENTRE 2 A 12 ANOS PORTADORAS 
DE DIABETES MELLITUS TIPO 1, CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS ESTEJAM INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO 
PARA PROGRAMAS SOCIAIS – CADÚNICO. 
AUTORIA: MARCÃO BRAZ 
Obs. segundo a justificativa do Poder Executivo, o veto total fundamenta-se na inviabilidade técnica e, por consequência, jurídica, 
uma vez que a implementação da proposta implicaria impacto financeiro relevante e contínuo, sem que haja previsão orçamentária 
específica ou estudo de viabilidade econômica. 
PRAZO PARA APRECIAÇÃO 08/05/2026 
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